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LTDA. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2002 

ITR. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ADA. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. 

A despeito de  ser obrigatória  ­ desde o exercício 2001  ­ a  apresentação do 
ADA ao Ibama como condição para a exclusão das divas de reserva legal e 
preservação permanente para fins de tributação pelo ITR, a lei não estabelece 
um prazo para a sua apresentação. Assim, não pode este prazo ser estipulado 
em Instrução Normativa, restringindo um direito do contribuinte. 

Recurso especial negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira que dava provimento. 
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  15563.000209/2006-79  9202-003.242 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 29/07/2014 ITR FAZENDA NACIONAL AÇU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E AGROPECUÁRIOS LTDA. Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator  2.0.4 92020032422014CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2002
 ITR. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ADA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO.
 A despeito de ser obrigatória - desde o exercício 2001 - a apresentação do ADA ao Ibama como condição para a exclusão das divas de reserva legal e preservação permanente para fins de tributação pelo ITR, a lei não estabelece um prazo para a sua apresentação. Assim, não pode este prazo ser estipulado em Instrução Normativa, restringindo um direito do contribuinte.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira que dava provimento.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Manoel Coelho arruda Junior � Relator
 EDITADO EM: 08/08/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Gustavo Lian Haddad, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
  Trata-se de recurso especial de divergência, com no fulcro no art. 67 do anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acórdão n° 2102-00.750, da 2a Turma Ordinária da la Câmara da 2a Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (fls. 85 a 86), julgado na sessão plenária de 29 de julho de 2010, e que deu provimento ao recurso voluntário do contribuinte.Transcreve-se a ementa do julgado:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício: 2002 ITR. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
ADA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO.
A despeito de ser obrigatória - desde o exercício 2001 - a apresentação do ADA ao lbama como condição para a exclusão das áreas de reserva legal e preservação permanente para fins de tributação pelo ITR, a lei não estabelece um prazo para a sua apresentação. Assim, não pode este prazo ser estipulado em Instrução Normativa, restringindo um direito do contribuinte.
Recurso provido.
Cientificado desta decisão em 18 de outubro de 2010 (fl. 87), o recorrente apresentou o presente recurso tempestivamente no mesmo dia (fls. 89 a 115), apontando divergências com o Acórdão n° 302-39.142, da 2a Câmara do 3° Conselho de Contribuintes, julgado na sessão de 7 de novembro de 2007, e com o Acórdão n° 391-00.037, da l a Turma Especial do 3° Conselho de Contribuintes, proferido na sessão de 21 de outubro de 2008, para discutir a obrigatoriedade de apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental � ADA para a dedução das áreas de preservação permanente da base de cálculo do ITR.
Transcrevo as ementas dos paradigmas apresentados:
Acórdão n. 302-39.142
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 
Exercício: 2001 
Ementa: ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/RESERVA LEGAL A Lei n° 10.165, de 27 de dezembro de 2000, em seu art. 1°, deu nova redação, entre outros, ao artigo 17-0 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. Com esta nova redação, a' utilização do ADA � Ato Declaratório Ambiental � tornou-se obrigatória, para efeito de redução do valor a pagar do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
Quanto às limas de preservação permanente, as mesmas, além de constarem do ADA, devem estar devidamente comprovadas, seja por meio de laudo técnico emitido nos termos da lei, seja através de declaração do órgão competente (IBAMA), em obediência ao art. 10, da Lei n° 9.393, de 1996.
(..)
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.
Acórdão n° 391-00.037 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL � ITR
 Exercício: 2002 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO LIMITADA. COMPROVAÇÃO. ADA INTEMPESTIVO.
0 contribuinte não logrou comprovar a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental - ADA junto ao Ibama ou órgão conveniado, em razão do que restam não comprovadas as áreas declaradas de Preservação Permanente e de Utilização Limitada para fins de exclusão da área tributável, nos termos da legislação aplicável.
A averbação a margem da matricula do imóvel não supre a exigência legal de apresentação tempestiva do ADA.
C.)
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO 
Verifico, então, que os paradigmas decidiram que é obrigatória a apresentação tempestiva de ADA para que se possa deduzir as Áreas de preservação permanente no cálculo do ITR, enquanto o acórdão recorrido considerou que a apresentação do ADA pode ser intempestiva, sendo que todas as decisões se referem a exercícios posteriores ao de 2000.
Instado a se manifestar, o i. Presidente da 1ª Câmara, da Segunda Seção prolatou Despacho n. 2100-0452/2010 � 1ª Câmara [fls. 116 e ss] que deu seguimento ao Especial interposto.
Intimado a se manifestar, o Autuado apresentou contrarrazões [fls. 123 e ss] que, em síntese, reitera os argumentos do acórdão recorrido e requer, ao final, que seja negado provimento ao Recurso Especial interposto.
É o relatório.
 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatadas pelo ilustre Presidente da 1ª Câmara da 2ª Seção do CARF as divergências suscitadas pela Contribuinte, conheço do Recurso Especial e passo ao exame das razões recursais. Conforme se depreende da análise do Recurso Especial, pretende o recorrente a reforma do Acórdão em vergasta, alegando, em síntese, que as razões de decidir ali esposadas contrariaram outras decisões à respeito da mesma matéria.
Devolve-se a esta Câmara Superior de Recursos Fiscais o exame quanto à essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins de inclusão na base de cálculo do imposto territorial rural - ITR das áreas rurais de proteção ambiental, conforme artigo 10, inciso II, aliena �a�da Lei n° 9.393/1996, verbis:
Pois bem, o artigo 10, § 1°, inciso II, alínea �a�, da Lei n° 9.393/96 tem a seguinte redação:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1°. Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
Portanto, de acordo com tal regra, as áreas de preservação permanente e de reserva legal, previstas no Código Florestal (Lei n° 4.771/65), estão excluídas da base de cálculo do ITR.
As chamadas áreas de preservação permanente e de reserva legal ou de utilização limitada têm contornos estabelecidos pelos artigos 2°, 3° e 16 do Código Florestal, atualmente com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 2.166-67/2001, da seguinte forma:
Art. 2°. Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 
1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 
2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;
4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;
5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação. 
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. 
Art. 3º. Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) a fixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1°. A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.
§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujei.tas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei.
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do País.
§ 1°. O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2°. A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3°. Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 
§ 4°. A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 
§ 5°. O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional.
§ 6°. Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o.
§ 7°. O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8°. A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
§ 9°. A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos.
Estas são as previsões do Código Florestal atualmente em vigor a respeito dos temas em discussão.
DÁ ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
Por outro lado, no que tange a área de preservação permanente, em nosso entendimento e com arrimo no artigo 10, § 1º, inciso II, e parágrafo 7º, da Lei nº 9.393/1996, na redação dada pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.166/2001, a sua comprovação, para fins de não incidência do ITR, não depende exclusivamente do requerimento tempestivo do Ato Declaratório Ambiental junto ao IBAMA, bastando que o contribuinte as declare como tal na DITR, ficando sujeito ao pagamento do imposto devidamente corrigido na hipótese de falsidade na informação.
 Em outras palavras e na esteira do esposado acima, corroborado pela jurisprudência judicial retromencionada e em observância ao princípio da verdade material, o mesmo entendimento levado a efeito na área de reserva legal, via de regra, deve ser adotado para a preservação permanente, no sentido de que a isenção em epígrafe sobre aludidas áreas, independe de prévia comprovação (requisição do ADA), cabendo ao contribuinte a sua demonstração quando intimada para tanto.
Na hipótese em exame, a Contribuinte trouxe aos autos cópia do ADA apresentado ao Ibama em 18.02.2004 (fls. 04), de forma que demonstrou ter atendido a exigência legal de apresentar tal documento. Registre-se que o início da ação fiscal ocorreu em 2006.
Diante de todo o exposto, é de se considerar como comprovada a existência da área de preservação permanente no total de 763,2 hectares, glosada por meio do lançamento em exame.
Por tais razões, as informações nas quais se baseou o fisco para o lançamento do imposto estão desprovidas de qualquer valor jurídico para esta finalidade, pois, absolutamente, não condizem com a realidade fática, ou seja, com a verdade real, devidamente comprovada no presente feito.
DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Júnior
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(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo – Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho arruda Junior – Relator 

EDITADO EM: 08/08/2014 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães  de Oliveira, Gustavo Lian Haddad,  Luiz 
Eduardo  de  Oliveira  Santos,  Alexandre  Naoki  Nishioka  (suplente  convocado),  Marcelo 
Oliveira,  Manoel  Coelho  Arruda  Junior,  Pedro  Anan  Junior  (suplente  convocado),  Maria 
Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  de  divergência,  com  no  fulcro  no  art.  67  do 
anexo  II  do Regimento  Interno  do Conselho Administrativo  de Recursos Fiscais  ­ RICARF, 
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acórdão n° 2102­00.750, 
da 2a Turma Ordinária da la Câmara da 2a Seção de Julgamento do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais (fls. 85 a 86), julgado na sessão plenária de 29 de julho de 2010, e que deu 
provimento ao recurso voluntário do contribuinte.Transcreve­se a ementa do julgado: 

Assunto:  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural  ­  ITR 
Exercício:  2002  ITR.  EXCLUSÃO  DA  ÁREA  DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

ADA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. 

A  despeito  de  ser  obrigatória  ­  desde  o  exercício  2001  ­  a 
apresentação do ADA ao lbama como condição para a exclusão 
das áreas de  reserva  legal  e preservação permanente para  fins 
de tributação pelo ITR, a lei não estabelece um prazo para a sua 
apresentação.  Assim,  não  pode  este  prazo  ser  estipulado  em 
Instrução Normativa, restringindo um direito do contribuinte. 

Recurso provido. 

Cientificado  desta  decisão  em  18  de  outubro  de  2010  (fl.  87),  o  recorrente 
apresentou  o  presente  recurso  tempestivamente  no  mesmo  dia  (fls.  89  a  115),  apontando 
divergências com o Acórdão n° 302­39.142, da 2a Câmara do 3° Conselho de Contribuintes, 
julgado na sessão de 7 de novembro de 2007, e com o Acórdão n° 391­00.037, da  l a Turma 
Especial do 3° Conselho de Contribuintes, proferido na sessão de 21 de outubro de 2008, para 
discutir a obrigatoriedade de apresentação tempestiva de Ato Declaratório Ambiental – ADA 
para a dedução das áreas de preservação permanente da base de cálculo do ITR. 

Transcrevo as ementas dos paradigmas apresentados: 
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Acórdão n. 302­39.142 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR  

Exercício: 2001  

Ementa:  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  E  DE 
UTILIZAÇÃO LIMITADA/RESERVA LEGAL A Lei n° 10.165, de 
27 de dezembro de 2000, em seu art. 1°, deu nova redação, entre 
outros, ao artigo 17­0 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
Com  esta  nova  redação,  a'  utilização  do  ADA  —  Ato 
Declaratório Ambiental — tornou­se obrigatória, para efeito de 
redução  do  valor  a  pagar  do  Imposto  sobre  a  Propriedade 
Territorial Rural. 

Quanto  às  limas  de  preservação  permanente,  as mesmas,  além 
de  constarem  do ADA,  devem  estar  devidamente  comprovadas, 
seja  por meio  de  laudo  técnico  emitido  nos  termos  da  lei,  seja 
através  de  declaração  do  órgão  competente  (IBAMA),  em 
obediência ao art. 10, da Lei n° 9.393, de 1996. 

(..) 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

Acórdão n° 391­00.037  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL – ITR 

 Exercício: 2002  

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO 
LIMITADA. COMPROVAÇÃO. ADA INTEMPESTIVO. 

0  contribuinte  não  logrou  comprovar  a  protocolização 
tempestiva do Ato Declaratório Ambiental ­ ADA junto ao Ibama 
ou órgão conveniado, em razão do que restam não comprovadas 
as áreas declaradas de Preservação Permanente e de Utilização 
Limitada para fins de exclusão da área tributável, nos termos da 
legislação aplicável. 

A  averbação  a  margem  da  matricula  do  imóvel  não  supre  a 
exigência legal de apresentação tempestiva do ADA. 

C.) 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO  

Verifico,  então,  que  os  paradigmas  decidiram  que  é  obrigatória  a 
apresentação  tempestiva  de  ADA  para  que  se  possa  deduzir  as  Áreas  de  preservação 
permanente no cálculo do ITR, enquanto o acórdão recorrido considerou que a apresentação do 
ADA pode ser intempestiva, sendo que todas as decisões se referem a exercícios posteriores ao 
de 2000. 

Fl. 162DF  CARF  MF

Impresso em 29/08/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/08/2014 por AFONSO ANTONIO DA SILVA, Assinado digitalmente em 27/08/2
014 por OTACILIO DANTAS CARTAXO, Assinado digitalmente em 19/08/2014 por MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR



 

  4

Instado  a  se  manifestar,  o  i.  Presidente  da  1ª  Câmara,  da  Segunda  Seção 
prolatou Despacho  n.  2100­0452/2010 —  1ª  Câmara  [fls.  116  e  ss]  que  deu  seguimento  ao 
Especial interposto. 

Intimado a se manifestar, o Autuado apresentou contrarrazões [fls. 123 e ss] 
que, em síntese, reitera os argumentos do acórdão recorrido e requer, ao final, que seja negado 
provimento ao Recurso Especial interposto. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator 

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  sendo  tempestivo  e  acatadas 
pelo  ilustre  Presidente  da  1ª  Câmara  da  2ª  Seção  do  CARF  as  divergências  suscitadas  pela 
Contribuinte, conheço do Recurso Especial e passo ao exame das razões recursais. Conforme 
se depreende da análise do Recurso Especial, pretende o recorrente a reforma do Acórdão em 
vergasta,  alegando,  em  síntese,  que  as  razões  de  decidir  ali  esposadas  contrariaram  outras 
decisões à respeito da mesma matéria. 

Devolve­se  a  esta Câmara  Superior  de Recursos  Fiscais  o  exame  quanto  à 
essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins 
de  inclusão na base de cálculo do  imposto  territorial  rural  ­  ITR das áreas  rurais de proteção 
ambiental, conforme artigo 10, inciso II, aliena ‘a’da Lei n° 9.393/1996, verbis: 

Pois bem, o artigo 10, § 1°,  inciso  II,  alínea “a”, da Lei n° 9.393/96  tem a 
seguinte redação: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

§ 1°. Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á: 

I ­ VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 

a) construções, instalações e benfeitorias; 

b) culturas permanentes e temporárias; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas; 

II ­ área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

a)  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  previstas  na 
Lei nº 4.771, de 15 de  setembro de 1965,  com a  redação dada 
pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989; 

Portanto, de acordo com tal  regra, as áreas de preservação permanente e de 
reserva  legal,  previstas  no  Código  Florestal  (Lei  n°  4.771/65),  estão  excluídas  da  base  de 
cálculo do ITR. 
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As  chamadas  áreas  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal  ou  de 
utilização limitada têm contornos estabelecidos pelos artigos 2°, 3° e 16 do Código Florestal, 
atualmente  com  a  redação  que  lhe  foi  dada  pela  Medida  Provisória  n°  2.166­67/2001,  da 
seguinte forma: 

Art.  2°.  Consideram­se  de  preservação  permanente,  pelo  só 
efeito  desta  Lei,  as  florestas  e  demais  formas  de  vegetação 
natural situadas: 

a) ao  longo dos  rios  ou  de  qualquer  curso  d'água desde  o  seu 
nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:  

1 ­ de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 
(dez) metros de largura;  

2 ­ de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham 
de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;  

3 ­ de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4 ­ de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham 
de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5  ­  de  500  (quinhentos)  metros  para  os  cursos  d'água  que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

b) ao  redor das  lagoas,  lagos ou  reservatórios d'água naturais 
ou artificiais; 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos 
d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio 
mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura;  

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, 
equivalente a 100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 
mangues; 

g) nas bordas dos  tabuleiros ou chapadas, a partir da  linha de 
ruptura  do  relevo,  em  faixa  nunca  inferior  a  100  (cem) metros 
em projeções horizontais;  

h)  em  altitude  superior  a  1.800  (mil  e  oitocentos)  metros, 
qualquer que seja a vegetação.  

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as 
compreendidas  nos  perímetros  urbanos  definidos  por  lei 
municipal,  e  nas  regiões  metropolitanas  e  aglomerações 
urbanas,  em  todo  o  território  abrangido,  observar­se­á  o 
disposto nos  respectivos planos diretores  e  leis de uso do  solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.  
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Art.  3º.  Consideram­se,  ainda,  de  preservação  permanente, 
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas 
e demais formas de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d)  a  auxiliar  a  defesa  do  território  nacional  a  critério  das 
autoridades militares; 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico 
ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g)  a  manter  o  ambiente  necessário  à  vida  das  populações 
silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem­estar público. 

§  1°.  A  supressão  total  ou  parcial  de  florestas  de  preservação 
permanente  só  será admitida  com prévia autorização do Poder 
Executivo Federal, quando  for necessária à execução de obras, 
planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou  interesse 
social. 

§  2º  As  florestas  que  integram  o  Patrimônio  Indígena  ficam 
sujei.tas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só 
efeito desta Lei. 

Art.  16.  As  florestas  e  outras  formas  de  vegetação  nativa, 
ressalvadas  as  situadas  em  área  de  preservação  permanente, 
assim  como  aquelas  não  sujeitas  ao  regime  de  utilização 
limitada  ou  objeto  de  legislação  específica,  são  suscetíveis  de 
supressão, desde que sejam mantidas, a  título de  reserva  legal, 
no mínimo:  

I  ­  oitenta por  cento,  na  propriedade  rural  situada em área  de 
floresta localizada na Amazônia Legal;  

II  ­  trinta  e  cinco  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em 
área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo 
vinte por cento na propriedade e quinze por cento na  forma de 
compensação  em  outra  área,  desde  que  esteja  localizada  na 
mesma  microbacia,  e  seja  averbada  nos  termos  do  §  7o  deste 
artigo;  

III  ­  vinte  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em  área  de 
floresta  ou  outras  formas  de  vegetação  nativa  localizada  nas 
demais regiões do País; e  

IV  ­  vinte  por  cento,  na  propriedade  rural  em  área  de  campos 
gerais localizada em qualquer região do País. 

§ 1°. O percentual de  reserva  legal na propriedade situada em 
área  de  floresta  e  cerrado  será  definido  considerando 
separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo.  
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§  2°.  A  vegetação  da  reserva  legal  não  pode  ser  suprimida, 
podendo  apenas  ser  utilizada  sob  regime  de  manejo  florestal 
sustentável,  de  acordo  com  princípios  e  critérios  técnicos  e 
científicos  estabelecidos  no  regulamento,  ressalvadas  as 
hipóteses previstas no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais 
legislações específicas.  

§  3°.  Para  cumprimento  da  manutenção  ou  compensação  da 
área  de  reserva  legal  em  pequena  propriedade  ou  posse  rural 
familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas 
ornamentais  ou  industriais,  compostos  por  espécies  exóticas, 
cultivadas em sistema  intercalar ou em consórcio com espécies 
nativas.  

§  4°.  A  localização  da  reserva  legal  deve  ser  aprovada  pelo 
órgão  ambiental  estadual  competente  ou,  mediante  convênio, 
pelo  órgão  ambiental  municipal  ou  outra  instituição 
devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo 
de  aprovação,  a  função  social  da  propriedade,  e  os  seguintes 
critérios e instrumentos, quando houver:  

I ­ o plano de bacia hidrográfica;  

II ­ o plano diretor municipal; 

III ­ o zoneamento ecológico­econômico;  

IV ­ outras categorias de zoneamento ambiental; e  

V  ­  a  proximidade  com  outra  Reserva  Legal,  Área  de 
Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área 
legalmente protegida.  

§  5°.  O  Poder  Executivo,  se  for  indicado  pelo  Zoneamento 
Ecológico  Econômico  ­  ZEE  e  pelo  Zoneamento  Agrícola, 
ouvidos  o  CONAMA,  o  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  o 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá:  

I  ­  reduzir,  para  fins  de  recomposição,  a  reserva  legal,  na 
Amazônia Legal,  para até cinqüenta por cento da propriedade, 
excluídas,  em  qualquer  caso,  as  Áreas  de  Preservação 
Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente 
protegidos,  os  locais  de  expressiva  biodiversidade  e  os 
corredores ecológicos; e  

II  ­  ampliar  as  áreas  de  reserva  legal,  em  até  cinqüenta  por 
cento  dos  índices  previstos  neste  Código,  em  todo  o  território 
nacional. 

§  6°.  Será  admitido,  pelo  órgão  ambiental  competente,  o 
cômputo  das  áreas  relativas  à  vegetação  nativa  existente  em 
área  de  preservação  permanente  no  cálculo  do  percentual  de 
reserva  legal,  desde  que  não  implique  em  conversão  de  novas 
áreas  para  o  uso  alternativo  do  solo,  e  quando  a  soma  da 
vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva 
legal exceder a:  
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I  ­  oitenta  por  cento  da  propriedade  rural  localizada  na 
Amazônia Legal;  

II  ­  cinqüenta  por  cento  da  propriedade  rural  localizada  nas 
demais regiões do País; e 

III  ­  vinte  e  cinco  por  cento  da  pequena  propriedade  definida 
pelas alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o. 

§ 7°. O regime de uso da área de preservação permanente não se 
altera na hipótese prevista no § 6o.  

§  8°.  A  área  de  reserva  legal  deve  ser  averbada à margem da 
inscrição  de  matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis 
competente,  sendo  vedada  a  alteração  de  sua  destinação,  nos 
casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou 
de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.  

§ 9°. A averbação da reserva  legal da pequena propriedade ou 
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar 
apoio técnico e jurídico, quando necessário.  

§  10.  Na  posse,  a  reserva  legal  é  assegurada  por  Termo  de 
Ajustamento  de Conduta,  firmado  pelo  possuidor  com  o  órgão 
ambiental  estadual  ou  federal  competente,  com  força  de  título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, 
as  suas  características  ecológicas  básicas  e  a  proibição  de 
supressão  de  sua  vegetação,  aplicando­se,  no  que  couber,  as 
mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade 
rural.  

§  11.  Poderá  ser  instituída  reserva  legal  em  regime  de 
condomínio  entre  mais  de  uma  propriedade,  respeitado  o 
percentual  legal  em  relação  a  cada  imóvel,  mediante  a 
aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas 
averbações referentes a todos os imóveis envolvidos. 

Estas  são  as  previsões  do Código  Florestal  atualmente  em  vigor  a  respeito 
dos temas em discussão. 

DÁ ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  

Por  outro  lado,  no  que  tange  a  área  de  preservação  permanente,  em  nosso 
entendimento e com arrimo no artigo 10, § 1º, inciso II, e parágrafo 7º, da Lei nº 9.393/1996, 
na redação dada pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.166/2001, a sua comprovação, para 
fins de não  incidência do  ITR, não depende  exclusivamente do  requerimento  tempestivo do 
Ato Declaratório Ambiental junto ao IBAMA, bastando que o contribuinte as declare como tal 
na  DITR,  ficando  sujeito  ao  pagamento  do  imposto  devidamente  corrigido  na  hipótese  de 
falsidade na informação. 

 Em  outras  palavras  e  na  esteira  do  esposado  acima,  corroborado  pela 
jurisprudência judicial retromencionada e em observância ao princípio da verdade material, o 
mesmo entendimento  levado a efeito na área de reserva legal, via de regra, deve ser adotado 
para a preservação permanente, no sentido de que a isenção em epígrafe sobre aludidas áreas, 
independe  de  prévia  comprovação  (requisição  do  ADA),  cabendo  ao  contribuinte  a  sua 
demonstração quando intimada para tanto. 
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Na  hipótese  em  exame,  a  Contribuinte  trouxe  aos  autos  cópia  do  ADA 
apresentado  ao  Ibama  em  18.02.2004  (fls.  04),  de  forma  que  demonstrou  ter  atendido  a 
exigência legal de apresentar tal documento. Registre­se que o início da ação fiscal ocorreu 
em 2006. 

Diante de todo o exposto, é de se considerar como comprovada a existência 
da área de preservação permanente no total de 763,2 hectares, glosada por meio do lançamento 
em exame. 

Por tais razões, as informações nas quais se baseou o fisco para o lançamento 
do  imposto  estão  desprovidas  de  qualquer  valor  jurídico  para  esta  finalidade,  pois, 
absolutamente, não condizem com a realidade fática, ou seja, com a verdade real, devidamente 
comprovada no presente feito. 

DISPOSITIVO  

Por todo o exposto, CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL interposto, para, 
no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho Arruda Júnior 
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